
 

 

 
      

      
      

CIRCULAR Nº 34/2022 
 

 
 
Lisboa, 07 de setembro de 2022 
 
Assunto: Planeamento Internacional setembro a dezembro 2022 – Prazos de confirmação 
atletas a custos próprios 

Caros Associados 

Na sequência do envio da circular 33-22, vimos por este meio esclarecer questões 
relacionadas com as datas de confirmação dos atletas que queiram participar a custos 
próprios nas competições internacionais em que a Federação Portuguesa de Esgrima estará 
oficialmente representada. Assim, 

➢ Para as competições a realizar até ao dia 31 de outubro – A confirmação deve dar entrada 
na FPE no máximo até ao dia 15 de setembro 

➢ Para as competições a realizar até ao dia 30 de novembro - A confirmação deve dar entrada 
na FPE no máximo até ao dia 30 de setembro 

➢ Para as competições a realizar até ao dia 31 de dezembro - A confirmação deve dar entrada 
na FPE no máximo até ao dia 15 de outubro 

A FPE aconselha todos os treinadores/responsáveis dos clubes que tenham atletas 
interessados em participações nestes moldes a que, antes de enviarem os pedidos, articulem 
com outros treinadores de atletas interessados, por forma a poderem conseguir uma melhor 
organização e salvaguardar possíveis alterações de participação.  

 Alertamos, ainda, para o facto de as competições da FIE (Satélites e Taças do Mundo de 
Juniores) obrigarem à integração nas comitivas de um árbitro FIE sempre que a delegação 
integre mais de quatro atletas, o que torna mais premente a articulação entre os 
interessados.  

Com os nossos melhores cumprimentos  

  

O Diretor Técnico 

Miguel Machado 


